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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 
FONE (15) 3267-8800  

 

  
             PORTARIA Nº 299/2022 
                                                  de 09 de Julho de 2022. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de MEDICO 
PLANTONISTA para o (a)  Secretaria Municipal de Saúde; 
 
 
     RESOLVE: 
 
     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 
BRUNA PEREIRA ROSSINI, portador (a) da CIRG nº 44.919.045-6, PIS nº 203.30208.47/5, 
CTPS 69201/469, aprovado (a) na 11ª (Décima-primeira) colocação da classificação final do 
Concurso Público 01/2021 para o emprego de MEDICO PLANTONISTA. 
 
     2º - O (A) referido (a) empregado (a) receberá o valor unitário 
de R$ 1096,45 (Hum mil, noventa e seis Reais e quarenta e cinco centavos) por plantão de 12 
(doze) horas, e será reajustado na mesma proporção e mesma época da atualização da Tabela 
de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Capela do Alto. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à partir de 09 de Julho de 2022.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 09 de Julho de 
2022.  
 
 
 

 
PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 
           ELIZETE CORREA CLETO 

            DIRETORA DEPTO DE RECURSOS HUMANOS 
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             PORTARIA Nº 300/2022 

                                                  de 09 de Julho de 2022. 
 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de 
FISIOTERAPEUTA para o (a)  Secretaria Municipal de Saúde; 
 
 
     RESOLVE: 
 
     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) MARIA 
EDUARDA DOS SANTOS KERNE LEME, portador (a) da CIRG nº 56.679.185-7, CPF nº 
461.710.658-89, CTPS 85827/386, aprovado (a) na 2ª (Segunda) colocação da classificação final 
do Concurso Público 01/2021 para o emprego de FISIOTERAPEUTA. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 14A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 09 de Julho de 
2022.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA Nº 301/2022
de 09 de junho de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e,
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, de
23 de agosto de 2019, com nova redação dada através da
Lei Complementar nº 090/2019;

RESOLVE:
1º  -  Designar  a  servidora  ELOISA  MARIA  ALVES,

portadora da CIRG nº 21.714.589-9, agente de controle de
vetores, desta Prefeitura Municipal, para exercer a função
gratificada de Agente de Vagas do Departamento de Saúde.

2º -  Pela designação para exercer a função gratificada
de  Agente  de  Vagas  do  Departamento  de  Saúde,  a
servidora  receberá  uma  gratificação  corresponde  a  30%
(trinta por cento) sob seu salário base, conforme consta no
Anexo I da Lei complementar nº 089, de 23 de agosto de
2019, com nova redação data através da Lei Complementar
090/2019.

3º  -  A  servidora  designada  no  artigo  1º  terá  como
atribuições  o  disposto  no  item  21  do  Anexo  I  da  Lei
Complementar nº 089/2019.

4º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 09 de junho de

2022.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 302/2022
de 10 de junho de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
1º  -  Ficam revogadas  em todos  os  seus  termos  as

Portarias de números 296 e 297 de 08 de junho de 2022.
.
2º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de junho
de 2022.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 10 de junho de

2022.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº. RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação
Ratificação

Processo Administrativo nº 171/2022
Dispensa 114/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 24 Inciso II da lei
8.666/93 e alterações posteriores, com vistas à Dispensa
de Licitação para aquisição de 25 (vinte e cinco) refletores
de led 600 watts 50000 6500k para serem substituídos no
recinto de festa João Mori.

Capela do Alto, 09 de Junho de 2022.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal
Processo Administrativo nº 180/2022
Dispensa 115/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 24 Inciso II da lei
8.666/93 e alterações posteriores, com vistas à Dispensa
de Licitação para aquisição de legumes e verduras para o
Centro Dia para Idosos.

Capela do Alto, 09 de Junho de 2022.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal
Processo Administrativo nº 181/2022
Dispensa 116/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 24 Inciso II da lei
8.666/93 e alterações posteriores, com vistas à Dispensa
de Licitação para  contratação de empresa especializada
para  manutenção  técnica  preventiva  e  corretiva  nos
consultórios  odontológicos  dos  serviços  de  manutenção
preventiva.

Capela do Alto, 09 de Junho de 2022.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal
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